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PORTARIA SRE Nº 046 DE 16 DE JULHO DE 2007
Define os critérios e a forma para a  atribuição de pontos-GEPI decorrentes dos resultados alcançados nos trabalhos fiscais.
O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA ESTADUAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 3º da Resolução nº 3.895, de 13 de julho de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º  Os limites e a forma de atribuição de Pontos-GEPI relativos aos resultados alcançados nos trabalhos fiscais de que trata o art. 3º da Resolução nº 3.895, de 13 de julho de 2007, são os constantes das tabelas publicadas no Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo único.  Para os efeitos desta Portaria, consideram-se resultados financeiros diretos da atividade fiscal os valores originais de tributo e multa verificados:

I – com o aumento do saldo devedor ou a redução do saldo credor da conta gráfica do ICMS ou com o recolhimento espontâneo ou o reconhecimento formal pelo contribuinte antes da emissão do Auto de Início da Ação Fiscal (AIAF);

II - na exigência fiscal de estorno de crédito da conta gráfica do contribuinte;

III – no lançamento de crédito tributário.
Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 044, de 27 de março de 2007.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1º de junho de 2007.
PEDRO MENEGUETTI

Subsecretário da Receita Estadual
ANEXO ÚNICO
(a que se refere o artigo 1º)

1 - TABELAS PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTOS-GEPI EM FACE DOS RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS
1.1 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS (CRESCIMENTO DO SALDO DEVEDOR/REDUÇÃO DO SALDO CREDOR) DAS ATIVIDADES DO ITEM 3A  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007:
	FAIXA DE VALORES
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 A 30/06/07
	1º/07/07 A 31/12/07
	1º/01/08 A 31/12/08
	1º/01/09 A 30/09/09
	1º/10/09 A 31/12/09
	1º/01/10 A 31/03/10
	1º/04/10 A 30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10 

	ATÉ 6.000 REAIS
	0,167
	0,210
	0,267
	0,263
	0,253
	0,230
	0,220
	0,200

	DE 6.001 A 12.000 REAIS
	0,133
	0,168
	0,213
	0,211
	0,203
	0,184
	0,176
	0,160

	DE 12.001 A 18.000 REAIS
	0,117
	0,147
	0,187
	0,184
	0,177
	0,161
	0,154
	0,140

	DE 18.001 A 24.000 REAIS
	0,200
	0,252
	0,320
	0,316
	0,304
	0,276
	0,264
	0,240

	DE 24.001 A 34.000 REAIS
	0,167
	0,210
	0,267
	0,263
	0,253
	0,230
	0,220
	0,200

	ACIMA DE 34.000 REAIS
	0,072
	0,091
	0,115
	0,114
	0,110
	0,100
	0,095
	0,087

	Orientações para a aplicação desta tabela:

	a) considerar o resultado da carteira trabalhada, com apuração separadamente de redução de saldo credor e aumento de saldo devedor;

	b) comparar a DAPI com data de entrega para o período trabalhado com a DAPI com data de entrega para o mesmo período do ano anterior;

	c) expurgar transferências de créditos (do transferidor e do recebedor – artigo 65 e Anexo VIII RICMS);

	d) somar ao saldo devedor os débitos fora do conta-corrente fiscal (ex.: diferencial de alíquotas, substituição tributária e importação);

	e) antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos na tabela constante do item 1.3.


1.2 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DO CONTROLE FISCAL E TRIBUTÁRIO DAS ATIVIDADES DO CONTRIBUINTE, MEDIANTE VERIFICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, APURAÇÃO, TIPIFICAÇÃO, COMPROVAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DA SONEGAÇÃO, E DO CONTROLE DA DISTRIBUIÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.2.1 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DECORRENTES DAS ATIVIDADES DOS ITENS  1A A 2F, 5A, 5B E 6A A 6G  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007:
	FAIXA  DE VALORES
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 A 30/06/07
	1º/07/07 A 31/12/07
	1º/01/08 A 31/12/08
	1º/01/09 A 30/09/09
	1º/10/09 A 31/12/09
	1º/01/10 A 31/03/10
	1º/04/10 A 30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10

	ATÉ 24.000 REAIS
	0,333
	0,420
	0,533
	0,527
	0,507
	0,460
	0,440
	0,400

	ACIMA DE 24.000 REAIS
	0,200
	0,252
	0,320
	0,316
	0,304
	0,276
	0,264
	0,240

	Orientações para aplicação desta tabela:

	a) os resultados financeiros diretos devidamente atestados pela chefia imediata deverão ser reduzidos a 20%, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado;

	b) antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos na tabela constante do item 1.4.


1.2.2 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DA ATIVIDADE DO ITEM 3A  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, DE 2007:

	FAIXA DE VALORES
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 
A 
30/06/07
	1º/07/07 
A
31/12/07
	1º/01/08
 A 31/12/08
	1º/01/09
 A 30/09/09
	1º/10/09
 A 31/12/09
	1º/01/10
 A 31/03/10
	1º/04/10
 A 30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10

	ATÉ 25.000 REAIS
	0,08
	0,11
	0,13
	0,13
	0,13
	0,12
	0,11
	0,10

	DE 25.001 A  50.000 REAIS
	0,10
	0,13
	0,16
	0,16
	0,15
	0,14
	0,13
	0,12

	DE 50.001 A  75.000 REAIS 
	0,11
	0,13
	0,17
	0,17
	0,16
	0,15
	0,14
	0,13

	ACIMA DE  75.000 REAIS
	0,17
	0,21
	0,27
	0,26
	0,25
	0,23
	0,22
	0,20

	Orientações para aplicação desta tabela:

	a) os resultados financeiros diretos devidamente atestados pela chefia imediata, deverão ser reduzidos a 20% para aplicação da tabela, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado;

	b) antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos na tabela constante do item 1.4.


1.2.3 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DA ATIVIDADE DO ITEM 3B DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007:
	FAIXA DE VALORES
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 A 30/06/07
	1º/07/07 
A 
31/12/07
	1º/01/08 
A 
30/09/08
	1º/10/08
 A 
31/12/08
	1º/01/09 
A 
30/09/09
	1º/10/09 
A 
31/12/09
	1º/01/10 
A 
31/03/10
	1º/04/10 
A 
30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10

	ATÉ 50.000 REAIS
	0,035
	0,035
	0,035
	0,038
	0,044
	0,045
	0,048
	0,050
	0,053

	DE 50.001 A 100.000 REAIS
	0,025
	0,025
	0,025
	0,027
	0,031
	0,032
	0,034
	0,035
	0,038

	DE 100.001 A 200.000 REAIS 
	0,020
	0,020
	0,020
	0,022
	0,025
	0,026
	0,028
	0,028
	0,030

	DE 200.001 A 300.000 REAIS
	0,010
	0,010
	0,010
	0,011
	0,013
	0,013
	0,014
	0,014
	0,015

	ACIMA DE 300.000 REAIS
	0,071
	0,090
	0,114
	0,114
	0,113
	0,109
	0,099
	0,094
	0,086

	Orientações para aplicação desta tabela:

	a) os resultados financeiros diretos devidamente atestados pela chefia imediata, deverão ser reduzidos a 20% para aplicação da tabela, sem consideração de pesos, quando se tratar de crédito tributário não contencioso declarado;

	b) antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos na tabela constante do item 1.4.


1.2.4 – RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DA ATIVIDADE DO ITEM 4A  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007:
	FAIXA DE VALORES 
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 A 30/06/07
	1º/07/07 A 31/12/07
	1º/01/08 A 30/09/08
	1º/10/08 A 31/12/08
	1º/01/09 A 30/09/09
	1º/10/09 A 31/12/09
	1º/01/10 A 31/03/10
	1º/04/10 A 30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10 

	ATÉ 25.000 REAIS
	0,080
	0,080
	0,080
	0,087
	0,100
	0,103
	0,110
	0,113
	0,120

	DE  25.001 A 50.000 REAIS
	0,060
	0,060
	0,060
	0,065
	0,075
	0,078
	0,083
	0,085
	0,090

	DE  50.001 A 100.000 REAIS 
	0,050
	0,050
	0,050
	0,054
	0,063
	0,065
	0,069
	0,071
	0,075

	DE 100.001 A 150.000 REAIS
	0,133
	0,168
	0,213
	0,213
	0,211
	0,203
	0,184
	0,176
	0,160

	ACIMA DE 150.000 REAIS
	0,098
	0,124
	0,157
	0,157
	0,155
	0,149
	0,135
	0,129
	0,118

	Antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos nas tabelas contantes dos itens1.3 e 1.5.


1.2.5 - RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS DA ATIVIDADE DO ITEM 4B  DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007:
	FAIXA DE VALORES
	MULTIPLICADORES

	
	1º/06/07 A 30/06/07
	1º/07/07 A 31/12/07
	1º/01/08 A 30/09/08
	1º/10/08 A 31/12/08
	1º/01/09 A 30/09/09
	1º/10/09 A 31/12/09
	1º/01/10 A 31/03/10
	1º/04/10 A 30/06/10
	A PARTIR DE 1º/07/10 

	ATÉ 25.000 REAIS
	0,038
	0,038
	0,038
	0,040
	0,048
	0,047
	0,053
	0,052
	0,058

	DE 25.001 A 50.000 REAIS
	0,172
	0,217
	0,275
	0,275
	0,272
	0,261
	0,237
	0,227
	0,206

	DE 50.001 A 60.000 REAIS 
	0,250
	0,315
	0,400
	0,400
	0,395
	0,380
	0,345
	0,330
	0,300

	ACIMA DE 60.000 REAIS
	0,230
	0,290
	0,368
	0,368
	0,363
	0,350
	0,317
	0,304
	0,276

	Antes da aplicação desta tabela, atribuir ao resultado financeiro direto os pesos previstos nas tabelas constantes dos itens1.3 e1.5.


1.3- PESOS A SEREM ATRIBUÍDOS AOS RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS ANTES DA APLICAÇÃO DAS TABELAS PREVISTAS NOS ITENS 1.1, 1.2.4 e 1.2.5 DESTE ANEXO:
	DELEGACIA FISCAL E  CIRCUNSCRIÇÃO FISCAL/ATIVIDADES CÓDIGO 3A, 4A e 4B (VOLANTE)

	ATIIVDADE
	3A
	4A/4B
	4A/4B

	LIQUIDEZ - TIPO
	
	1*
	2**

	BELO HORIZONTE
	1
	2,25
	1.25

	BETIM
	
	
	

	CONTAGEM
	
	
	

	EXTREMA
	
	
	

	JUIZ DE FORA
	
	
	

	UBERABA
	
	
	

	UBERLÂNDIA
	
	
	

	NCONEXT-RJ
	
	
	

	NCONEXT-SP
	
	
	

	DIVINÓPOLIS
	1,5
	4
	2,5

	GOVERNADOR VALADARES
	
	
	

	IPATINGA
	
	
	

	MONTES CLAROS
	
	
	

	POÇOS DE CALDAS
	
	
	

	POUSO ALEGRE
	
	
	

	SETE LAGOAS
	
	
	

	UBÁ
	
	
	

	VARGINHA
	
	
	

	BARBACENA
	2
	7
	4

	MANHUAÇU
	
	
	

	PASSOS
	
	
	

	PATOS DE MINAS
	
	
	

	TEÓFILO OTONI
	
	
	

	UNAÍ
	
	
	

	* Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para o Conselho de Contribuintes.
** Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período.


1.4 - PESOS A SEREM ATRIBUÍDOS AOS RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS ANTES DA APLICAÇÃO DAS TABELAS PREVISTAS NOS ITENS 1.2.1, 1.2.2 e 1.2.3 DESTE ANEXO:
	LIQUIDEZ - TIPO 
	1*
	2**

	VALOR LANÇADO  (POR EMPRESA)
	
	

	ATÉ 24.000 REAIS
	8
	6

	DE  24.001 A 120.000 REAIS
	5,33
	4

	DE  120.001 A 240.000 REAIS
	2,67
	2

	DE  240.001 A 480.000 REAIS
	2
	1,5

	DE  480.001 A  960.000 REAIS
	1,33
	1

	ACIMA DE  960.000 REAIS
	0,67
	0,5

	* Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para  o Conselho de Contribuintes.
**  Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período.


1.5 - PESOS A SEREM ATRIBUÍDOS AOS RESULTADOS FINANCEIROS DIRETOS ANTES DA APLICAÇÃO DAS TABELAS PREVISTAS NOS ITENS 1.2.4 E 1.2.5 DESTE ANEXO:
POSTOS DE FISCALIZAÇÃO

(ATIVIDADES PREVISTAS NOS ITENS 4A E 4B DO ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 3.895, de 2007)
	LIQUIDEZ - TIPO 
	1*
	2**

	CATEGORIA A
	2,25
	1,25

	Antônio Lisboa Bittencourt
	
	

	Antônio Reimão de Melo
	
	

	Extrema
	
	

	Geraldo Arruda
	
	

	Orlando Pereira da Silva
	
	

	Roberto Francisco de Assis
	
	

	CATEGORIA B
	3
	2

	Além Paraíba
	
	

	Ariston Coelho
	
	

	Aroldo Guimarães
	
	

	César Diamante
	
	

	Joaquim Lage Filho
	
	

	Olavo Gonçalves Boaventura
	
	

	CATEGORIA C
	4
	2,5

	Afonso Henriques Soares
	
	

	José Tarciso Garcia de Carvalho
	
	

	Martins Soares
	
	

	Muriaé
	
	

	Orlando Alves de Lima
	
	

	Pedro Fagundes Sobrinho
	
	

	São Sebastião do Paraíso
	
	

	CATEGORIA D
	5
	3

	Arceburgo
	
	

	Augusto de Macedo
	
	

	Capetinga
	
	

	Duílio Palazzo 
	
	

	Evandro Ferreira da Cruz
	
	

	Geraldo Teodoro da Silva
	
	

	Governador Valadares
	
	

	José Aroeira
	
	

	Sebastião dos Santos
	
	

	CATEGORIA E
	7
	4

	Baltazar Bontempo 
	
	

	Bilac Pinto
	
	

	Borda da Mata
	
	

	Delfim Moreira
	
	

	Eduardo Devós
	
	

	Emilio Rivieri Filho
	
	

	Guaxupé
	
	

	Itamonte
	
	

	João Ricarti Teixeira
	
	

	José Salustiano dos Santos
	
	

	Ricardo Elísio Prado
	
	

	Wagner Ferreira Godinho
	
	

	* Pago ou parcelado no período que antecede ao encaminhamento do PTA para o Conselho de Contribuintes.
** Sem ocorrência de pagamento ou parcelamento no período.


2 - TABELA PARA ATRIBUIÇÃO DE PONTUAÇÃO POR DIA 

	ATIVIDADE/ITEM
	PONTOS POR DIA

	
	1º/04/07 A 30/06/07
	1º/07/07 A 31/12/07
	1º/01/08 A 30/09/08
	1º/10/08 A 31/12/08
	1º/01/09 A 30/09/09
	1º/10/09 A 31/12/09
	1º/01/10 A 31/03/10
	1º/04/10 A 30/06/10
	1º/07/10 A 31/12/10
	A PARTIR DE 1º/01/11 

	1A a 1F 
	67
	67
	67
	73
	84
	87
	92
	95
	101
	101

	2A a 2F
	67
	67
	67
	73
	84
	87
	92
	95
	101
	101

	3 A
	67
	67
	67
	73
	84
	87
	92
	95
	101
	101

	4B
	56
	56
	56
	61
	70
	73
	77
	79
	84
	84

	5A e 5B
	67
	67
	67
	73
	84
	87
	92
	95
	101
	101

	6A a 6G
	288
	183
	215
	220
	230
	227
	219
	217
	211
	211

	6H
	380
	204
	238
	244
	252
	252
	234
	234
	234
	229

	Orientações para a aplicação desta tabela:

	a) os pontos fixados para as atividades  1A a 2F, 3A, 4B, 5A, 5B e 6A a 6G do Anexo Único nº Resolução nº 3.895, de 2007, serão atribuídos concomitantemente com a pontuação relativa a resultados financeiros;

	b) a atribuição de pontos por dia será proporcional ao desempenho calculado em função de avaliação trimestral ou do cumprimento das metas;

	c) a critério do Superintendente Regional da Fazenda e com prévia autorização da SUFIS, as atividades dos itens  1A a 2F, 3A, 3B, 4A, 4B, 5A, 5B e 6A a 6G poderão ser enquadradas no item 6H do Anexo Único da Resolução nº 3.895, de 2007, devendo a pontuação ser atribuída proporcionalmente ao atingimento das metas estabelecidas.
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